
 
 

 
 
 
 
 
Prémio para melhor comunicação oral 

 

O júri do prémio para melhor comunicação oral apresentada à 

conferência, constituído por Mónica Oliveira (Presidente), Alberto 

Hespanhol, Carlos Gouveia Pinto, Helena Szrek, Matilde Machado, 

Mónica Inês e Suzete Gonçalves, acordou o seguinte regulamento: 

 

1. O júri do prémio para melhor comunicação oral pretende atribuir o 

prémio à melhor comunicação oral apresentada à conferência. 

 

2. São elegíveis para o prémio de melhor comunicação oral as 

comunicações aceites pela Comissão Científica para apresentação oral 

e apresentadas na 11ª Conferência Nacional de Economia da Saúde. 

 

3. Excluem-se das comunicações elegíveis para o prémio as 

comunicações orais de trabalhos que tenham a autoria ou co-autoria 

de membros deste júri. 

 

4. Quaisquer omissões a este regulamento serão decididas 

pelo júri do concurso. 

 


